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ESTAOO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI NO 99, de 26 de dezembro de 1 949. 

AntoriBa o Executivo a conce 
der a título de auxilio 'à 
União Social de Assistência­
de Cáceres, a importância de 
Cr $ 20 000,00, para"o fim 
que especifica. 

A ASSEMBUIA LEGISLATIVA DO ESTADO DÊ MATO 
GROSSO decreta e eu promulgo a seguinte lei, nos têr 
mos do artigo 16, § 22 da Constituição Estadual : 

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado­
a conceder à União Social de Assistência de Cáceres, a 
importância de Cr $ 20 000,00 (vinte mil cruzeiros) , 
destinada a auxiliar as obras de construção de um pré 
dio para o funcionamento de uma Escola Profissional. -

Artigo 20 
lei, correrá por 
mento de 1 950. 

A despêsa de ~ue trata a presente 
conta do saldo da arrecadação do orç~ 

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em contr~ 
rio. - ' , Sala das Sessoes da Assembleia Legislativa do 
Estado, em Cuiabá, 26 de dezembro de 1 949. 

Pere ra , 

Presidente 
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